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Denomina de “Comerciante Antonio 
Tavares de Souza”, o Centro
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índios

A Assembléia Legislativa da Paraíba Decreta:

Artigo Io Fica denominado de Comerciante Antonio Tavares 
de Souza, o Centro Comercial Urbano de Cachoeira dos índios, estabelecido na cidade de
mesmo nome.

Artigo 2o Esta Lei entra em vigor no dia de sua publicação. 
Artigo 3o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Comerciante Antonio Tavares de Souza, já falecido, foi um dos fundadores do 
Bairro Fazenda Velha, tendo dedicado a sua vida a criação e educação de seus filhos 
naquela localidade.

Tido nor todos como um comerciante humilde, gozava de muito respeito iunto à 
comunidade devido à forma digna com a qual lidava com os clientes e a população em 
geral.

Os familiares e a população de Cachoeira dos índios, sentir-se-ão contemplados 
nesta homenagem ao saudoso Antonio Tavares de Souza, haia vista as várias manifestações 
já expressadas.

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2007
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Tavares de Souza”, o Centro
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índios

A Assembléia Legislativa da Paraíba Decreta:

Artigo Io Fica denominado de Comerciante Antonio Tavares 
de Souza, o Centro Comercial Urbano de Cachoeira dos índios, estabelecido na cidade de 
mesmo nome.

Artigo 2° Esta Lei entra em vigor no dia de sua publicação. 
Artigo 3o Revogam-se as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

O Comerciante Antonio Tavares de Souza, iá falecido, foi um dos fundadores do 
Bairro Fazenda Velha, tendo dedicado a sua vida a criação e educação de seus filhos 
naquela localidade.

Tido por todos como um comerciante humilde, gozava de muito respeito iunto à 
comunidade devido à forma digna com a qual lidava com os clientes e a população em 
geral.

Os familiares e a população de Cachoeira dos índios, sentir-se-ão contemplados 
nesta homenagem ao saudoso Antonio Tavares de Souza, haia vista as várias manifestações 
já expressadas.

Sala das Sessões, em 22 de maio de 2007



PROJETO DE LEI n° 152/2007

Denomina de “Comerciante Antonio Tavares 
de Souza”, o Centro Comercial Urbano de 
Cachoeira dos índios.

AUTOR: Dep. Jeová Campos
RELATOR: Dep. Dinaldo Wanderley

PARECER fJQ. ]§ £ )  |

I -  RELATÓRIO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
recebe para análise e parecer o Projeto de Lei n° 152/2007, de 
autoria do Ilustre Deputado Jeová Campos, que denomina de 
Comerciante Antonio Tavares de Souza o Centro Comercial 
Urbano de Cachoeira dos índios.

É o relatório

i
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

II -  VOTO DO RELATOR

O referido Projeto destaca a importância de 
homenagear um dos fundadores do Bairro Fazenda Velha, tendo 
dedicado a sua vida a criação e educação dos filhos.

Tido por todos como um comerciante humilde, 
gozava de muito respeito junta á comunidade devido a forma 
digna com o qual lidava com os clientes e a população em geral.

Para melhor adequar á realidade técnico 
legislativa, ofereço Emenda Modificativa ao Art. I o do Projeto de 
Lei n° 152/2007, que passa a vigorar com a seguinte redação 
“Fica denominado de Comerciante Antonio Tavares de 
Souza, o Centro Comercial Urbano de Cachoeira dos índios, 
neste Estado”.

Nestas condições, ante o exposto, o 
posicionamento desta relatoria é pela constitucionalidade, do 
Projeto de Lei n° 152/2007 forma da Emenda sugerida.

É o voto,
Sala das Comissões, em 06 de junho 2007.
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

III -  PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação 
adota e recomenda o parecer do Senhor Relator, pela 
constitucionalidade do Projeto de Lei n° 152/2007, da mesma 
forma acatando a Emenda Sugerida.

É o Parecer
Sala das Comissões, em 06 de junho de 2007.
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Casa de Epitácio Pessoa

Ofício n°
João Pessoa, de agosto de 2007.

Senhor Governador,

Participo a Vossa Excelência o Autógrafo do Projeto de Lei n°
Jeová Campos, que 
de Souza, o Centro 
Estado

Presidente

Ao Excelentíssimo Senhor 
Dr. CÁSSIO CUNHA LIMA
GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA 
“Palácio da Redenção ”
João Pessoa -  PB

152/2007 de autoria do Deputado Estadual 
“Denomina de Comerciante Antônio Tavares
Comercial Urbano de Cachoeira dos índios, neste

A ten ciosamente,

ARJTHUR CUNHA LIMA

(



ESTADO DA PARAÍBA 
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Casa de Epitácio Pessoa

AUTÓGRAFO N°
PROJETO DE LEI N° 152/2007
AUTORIA: DO DEPUTADO JEOVÁ CAMPOS

Denomina de Comerciante Antônio 
Tavares de Souza, o Centro Comercial 
Urbano de Cachoeira dos índios, neste 
Estado.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. Io Fica denominado de Comerciante Antônio Tavares de 
Souza, o Centro Comercial Urbano de Cachoeira dos índios, localizado no 
município de Cachoeira dos índios, neste Estado.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3o Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, “Casa de 
Epitácio Pessoa”, João Pessoa de agosto de^2p07.

ARTHUR CUNHA U M A  
Presidente


